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Decreto Executivo Conjunto n.° 409/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário n.“ 0002 - «Augusto Ngangula», 

0006 - «Deolinda Rodrigues», 0008 - «Ferraz Bomboco», 
0033 - «Regedor Faustino Alfredo» e 0035 - «Sócrates Dáscalos», 
situada no Município da Catumbela, Província de Benguela, com 

10 salas de aulas, 30 turmas, 3 tumos e aprova o quadro de pessoal 
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COMANDANTE-EM-CHEFE 
DAS FORCAS ARMADAS ANGOLANAS

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 4/15
de 9 de Junho

Convindo reconhecer a abnegação no cumprimento do 

dever ao serviço do Estado;
O Presidente da República determina, nos termos da 

alínea h) do artigo 122.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

Constituição da República de Angola, conjugados com a alínea a) 

dos n.os 1 e 2 do artigo 4.° da Lei n.° 9/08, de 2 de Setembro, 

que Regula os Postos e Distintivos da Polícia Nacional;

Ouvido o Conselho de Segurança Nacional, determino:
É promovido a título póstumo ao posto de Sub-Comissário:

http://www.imprensanacional.gov.ao
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O Superintendente-Chefe Evaristo Katombela do Carmo, 
Comandante Municipal da Caála.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2015.
O Comandante-em-Chefe das Forças Armadas Angolanas,

José Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal _________Categoria/Car^T^\

1 Director
2 Subdirector
17 Coordenador '

1 Chefe dc Secretaria -----
76 Pessoal Docente
8 Pessoal Administrativo "" "—--

9 Auxiliar de Limpeza —-
9 Operário

Total de trabalhadores 123 ------- ,

Decreto Executivo Conjunto n.° 402/15
de 9 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 1037 - «Comandante Augusto Chipenda», situada no 
Município de Benguela, Província de Benguela, com 13 salas, 
39 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.404 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Benguela.
N.°/Nome da Escola: n.° 1037 - «Comandante 

Augusto Chipenda».
Nível de ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7 a 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 13; N.° de turmas: 39; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.404.

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal
Categoria/Cargo Lugares

Criados

D
ire

cç
ão Director

■ .
1

Subdirector Pedagógico
-——---- .

1
Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia
Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
Ci

cl
o 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

4

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

4

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 7

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 8

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 9

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.® Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 10

Prof. do I Cicio do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 13 —

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão ______ -—
Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão —

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.“ Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão ____ -—■
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão -____
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão —

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão ______ -—
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 1 

Su
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de 1." Classe

Téc. de 2." Classe

Téc. de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

1

Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3 a Classe

Téc. Médio de 1." Classe

Téc. Mcdio de 2." Classe

Téc. Médio de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.’ Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 a Classe

Motorista de Ligeiros de 2.° Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1 ,a Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 4

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário Qualificado de 2.“ Classe 2

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 2

Operário não Qualificado de 2." Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 403/15
dc 9 dc Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 

Ensino Secundário n.° 2010 - «Sagrada Esperança», situada 
no Município do Lobito, Província de Benguela, com 17 salas, 
51 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.836 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.TNome da Escola : n.° 2010 - «Sagrada Esperança». 
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 17; N.° de turmas: 51; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.836.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirecior

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

94 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 147

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.



DIÁRIO DA REPÚBLICa
2380

Quadro de Pessoal Docente
Grupo d

Pessoal
c Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar I

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o 
__

__
__

__
_

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
l.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão 3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão 3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

4

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

5

•f
es

so
r d

o 
I C

ic
lo

 d
o 

En
sin

o 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

---
---

-1-
---

---
r--

---
--

---
---

--
---

---
--

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1® Escalão 5

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 8

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 12

2 e- Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 15

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 

'■
 

1  1 
—

1--
---

--
í--

---
---

1--
---

--

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1 ° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

1
o
i ■

&
,h 1

1 &
íS g
■ê* J

j '

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1Escalão

>rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

’rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

’rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Vof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

*rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo de

Pessoal
Categoria/Cargo LugànT

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor ’ •——

Assessor

Téc. Superior Principal
------ ■—

Téc. Superior Principal de 1.“ Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de l.a Classe

Téc. de 2.“ Classe

Téc. de 3.° Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

Téc. Médio Principal de 3.° Classe

Téc. Médio de 1.“ Classe

Téc. Médio de 2.® Classe 

Téc. Médio de 3.“ Classe 

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe 

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.° Classe

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe ■_ —■
Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1.° Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe 

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe
_ 3

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 6

1

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Classe 2

Operário Qualificado de 2.“ Classe 3

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 2

Operário não Qualificado de 2." Classe 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 404/15
dc 9 dc Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 

Ensino Secundário n.° 2006 - «Deolinda Rodrigues», situada 
no Município do Lobito, Província de Benguela, com 16 salas, 
48 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.728 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.TNome da Escola: n.° 2006 - «Deolinda Rodrigues». 
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe. 
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 16; N.° de turmas; 48; N.° de tumos: 3.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.728.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

91 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 144

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

CS
U
u

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalào

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.’ Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

2

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec, e Médio Diplomado do
5.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

4

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

4

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 8

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 12

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 15

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo
Pesso:

Categoria/Cargo
ii

Lugares 
Criados

oi u
§8 

í ,<uI f“ O
rt §• 
s &

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal
1 C/J1 a
1

Téc. Superior Principal de 1 * Classe

Téc. Superior Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de l.“ Classe

Especialista de 2." Ciasse

Téc. de I.’ Classe

Téc. de 2." Classe

Téc. de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de I." Ciasse

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1." Classe

Téc. Médio de 2.” Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o ' Oficial Administrativo Principal I

1,° Oficial Administrativo 1
2.° Oficial Administrativo 1
3.° Oficia] Administrativo 1
Aspirante 2
Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro

---
--

1--
---

1--
---

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe

1 <

scoI _
J

y

/

/

Telefonista Principal

íelefonista de 1 .• Classe

telefonista de 2‘ Classe

\uxiliar Administrativo Principal

\uxiliar Administrativo de 1.’ Classe

\uxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

y

/

Auxiliar de Limpeza de 1 “ Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 6

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 

■7
3‘Á

I m•ncarregado 1

)perário Qualificado de 1 .• Classe 2

)perário Qualificado de 2." Classe 3

£ O E

é c
-c

Encarregado 1

>perário não Qualificado de 1.“ Classe 2

íperário não Qualificado de 2.a Classe 3

Decreto Executivo Conjunto n.° 405/15
de 9 dc Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração gestão e controlo do quadro de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 3000 - «Comandante Cow-Boy», 
situada no Município da Baía-Farta, Província de Benguela, 
com 12 salas, 36 turmas, 3 tumos com 36 alunos por salae 
capacidade para 1.296 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Baia-Farta.
Escola N.° e Nome: n.° 3000-Comandante Cow-Boy. 
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classes. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: Urbana
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36; N.° tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

72 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

8 Pessoal Auxiliar

8 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 115

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
Ci

cl
o 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 e

 M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

1 Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1,° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

I

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.® Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 .* Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 6

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 7

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 10

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
rim

ár
io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.’ Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
rim

ár
io

A
ux

ili
ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo ]Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

---
--

i--
---

i--
---

1--
---

-I-
---

-1

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.* Classc

Técnico Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1.’ Classe

Técnico de 2." Ciasse

Técnico de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.’ Classe

Técnico Médio Principal de2." Classe

Técnico Médio Principal de 3." Classe

Técnico Médio dc 1.’ Classe

Técnico Médio de 2." Classe

Técnico Médio de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo I

2.° Oficial Administrativo I

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dacti lógra fo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista dc Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar Limpeza de 1.“ Classe 3

Auxiliar Limpeza dc 2." Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1." Classe 1

Operário Qualificado de 2." Classe 1

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 nà
o

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1 .* Classe 2

Operário não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 406/15
de 9 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração gestão e controlo do quadro de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro determina-se:

I. São criadas as Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo 
do Ensino Secundário n.° 7001 - «Paiva Domingos da Silva», 
n.° 7065 - «Saraiva», n.° 7076 - «Belo», n.° 7110 - «Ungombo», 
n.° 7018 - «Rainha Nginga Mbandi», n.° 7014 - «Ekuikui II» 
n.° 7037 - «Cavimbi II», n.° 7047 - «4 de Janeiro», n.° 7029 - 
«Dumbo», n.° 7052 - «Ungongo», n.° 7004 - «22 de Novembro», 
e n.° 7019 - «Ekuikui I», situadas no Município do Bocoio, 
Província de Benguela, com 12 salas, 36 turmas, 3 tumos, com 
36 alunos por sala e capacidade para 1.296 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Bocoio.
Escola N.° e Nome: n.° 7001-Paiva Domingos da Silva, 

n.° 7065-Saraiva, n.° 7076-Belo, n.° 7110-Ungombo, 
n.° 7018-Rainha Nginga Mbandi, n.° 7014- Ekuikui II, 
n.° 7037-Cavimbi II, n.° 7047-4 de Janeiro, n.° 7029- 
Dumbo, n.° 7052-Ungongo, n.° 7004-22 de Novembro, e 
n.° 7019-Ekuikui I.

Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a, Classes.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de Aulas: 12;N.°deturmas: 36; N.° turnos: 3.
N.° de Alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal _________Catc^oria/C^^p--~-^.

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador ~

1 Chefe de Secretaria

72 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo ---

8 Pessoal Auxiliar

8 Pessoal Operário '—

Total de trabalhadores 15
—--- -

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de 

Pessoal Categoria/Cargo Lugares
Criados

1

1

D
ire

cç
ão Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo 1

«j
V
O

Coordenador de Turno 1
Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e
M

éd
io

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

I

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6,° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7° Escalão

2

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 7

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 10

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3 - ----- -
Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

f 
1

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão ________ '
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão ___ —J
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

■

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2." Classe

Técnico de l.a Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 Í Técnico Médio Principal de 1? Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3." Classe

Técnico Médio de 1.’ Classe

Técnico Médio de 2." Ciasse

Técnico Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista dc 1Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.° Classe

Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar Limpeza de 1.“ Classe 3

Auxiliar Limpeza de 2.a Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de l.a Classe 1

Operário Qualificado de 2? Classe 1

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
ri

o n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.® Classe 2

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 407/15
de 9 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 

Ensino Secundário n.° 2045 - «Rei Katyavala», situada no 
Município do Lobito, Província de Benguela, com 30 salas, 
90 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 3.240 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.TNome da Escola : n.° 2045 - Rei Katyavala.
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 30; N.° de tunnas: 90; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 3.240.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

149 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

14 Pessoal Auxiliar

14 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 208

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoa! Docente
Grupo
Pcssoj

Categoria/Cargo 
il

Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo 1

1 Coordenador de Curso

1 Coordenador de Desporto Escolar 1

1 Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
l.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
| 2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão 2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
I 4.° Escalão 2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão 2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão 2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão 3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o | 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o 

---
---

-1-
---

---
1--

---
--

r~
---

--
1--

--
---

---
---

--

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 10

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 12

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 15

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 21

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 25

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 

iii
1 1 

iiii
iii

I---
---

--

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 7

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 10

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 15

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

' 
1 

1 —
T”L

 1 .
1 .Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do I.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

5rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo de

Pessoal
Categoria/Cargo

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1." Classe

Téc. Superior Principal de 2.” Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.a Classe

Téc. de 1." Classe

Téc. de 2.° Classe

Téc. de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe 

Téc. Médio Principal de 3.“ Classe 

Téc. Médio de l.a Classe

Téc. Médio de 2.“ Classe 

Téc. Médio de 3.a Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de I.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe -

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.” Classe 

Motorista de Pesados de 2.a Classe _

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1 .a Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.a Classe 

Telefonista dc 2a Classe —

Auxiliar Administrativo Principal _---------
Auxiliar Administrativo dc 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3 
-- ----- -

Auxiliar de Limpeza de 1." Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 6
_____——

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2
-——

Operário Qualificado de 1Classe 2

Operário Qualificado de 2.“ Classe 3_ ——

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o
1 

1

Encarregado 2

Operário não Qualificado de l.a Classe 2

Operário não Qualificado de 2.“ Classe 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 408/15
dc 9 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 7I.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimento de elaboração gestão e controlo do quadro de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.° 1023 - «11 
de Novembro» e n.° 1050 - «Cassôco», situadas no Município 

de Benguela, Província de Benguela, com 14 salas, 42 turmas, 3 
tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 1.512 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.

Município: Benguela.

N.° Escola: n.° 1023-11 de Novembro e n.° 1050-Cassôco.

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Rural.

N.° de salas de aulas: 14; N.° de turmas: 42; N.° tumos: 3.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.512.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

1
---------------------------------------------------- -----

Subdirector

5
■------—__________________________ ____

Coordenador

1 Chefe de Secretaria

44
- ------- - ----------------------------- Pessoal Docente

 5 Pessoal Administrativo

—--------- -

6 Pessoal Auxiliar

6 Pessoal Operário

___ Total dc trabalhadores 69

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse I

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
I.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

l

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

3

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 9

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 10

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 

1

A
ux

ili
ar

 
1

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.” Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupe
Pesso

dc Categoria/Cargo
al

Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1? Classe

Especialista de 2? Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3.” Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 1 Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1.’ Classe

Técnico Médio de 2.’ Classe

Técnico Médio de 3." Classe

n
Pe

ss
oa

l A
dm

in
ist

ra
tiv

o Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1
3.° Oficial Administrativo 2
Aspirante 1
Escri turári o-Dacti 1 ógrafo 1

1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l

A
ux

ili
ar

1 . i 
. i i l 

i —
i--

---
1--

---
-1-

--- Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2? Classe

á

i

Á

i

l

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

\uxiliar Limpeza de 1.' Classe 2

\uxiliar Limpeza de 2? Classe 3

í

“ií - 
Hí (

o =o (

Encarregado

Jperário Qualificado de 1." Classe 1

íperário Qualificado de 2? Classe 1

«■g 1
§58
B £ s c

-
oO C

Encarregado 1

)perário nâo Qualificado de 1.’ Classe 1

)perário não Qualificado de 2.’ Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 409/15
de 9 dc Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração gestão e controlo do quadro de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10 de 24 de í 
Fevereiro, determina-se: |

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.° 0002 • 
- «Augusto Ngangula», n.° 0006 - «Deolinda Rodrigues», { 
n.° 0008 - «Ferraz Bomboco», N.° 0033 - «Regedor Faustino * 
Alfredo» e n.° 0035 - «Sócrates Dáscalos», situadas no » 
Município da Catumbela, Província de Benguela, com 10 salas, i 
30 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade . 

para 1.080 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas í 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo , 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de i 

Sousa Baltazar Diogo. j
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS ■

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Catumbela
N.° Escola: n.° 0002 - Augusto Ngangul, n.° 0006-Deolinda 

Rodrigues, n.° 0008- Ferraz Bomboco, n.° 0033-Regedor 
Faustino Alfredo e n.° 0035-Sócrates Dáscalos.

Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona Geográfíca/Quadro Domiciliar: Suburbana/Rural. !

N.° de Salas de Aulas: 10; N.° de Turmas: 30; N.° Tumos: 3.
N.° de Alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 1.080.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

1 Subdirector

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

33 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo
4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 54

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.



j sé£lE - N 0 84 - DE 9 DE JUNHO DE 2015 2389

Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

pessoa'
Categoria/Cargo Lugares 

Criados

§

P

6

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 \ 
D

ip
lo

m
ad

o 
1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1 * Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 ° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do I.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 7

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

___________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

---
--

t--
---

I--
---

iii
iii

i —Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.' Classe

Técnico Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1 ,® Classe

Especialista de 2.® Classc

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

---
---
---
---
---
---
---
-

Técnico Médio Principal de 1 .* Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

__

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante I

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.® Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar Limpeza de 1.® Classe 1

Auxiliar Limpeza de 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classc

Operário Qualificado de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado l

Operário não Qualificado de 1 .* Classe l

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 410/15
dc 9 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração gestão e controlo do quadro de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro determina-se:

I. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 2012 - «Envangélica da Canata», situada 
no Município do Lobito, Província de Benguela, com 37 salas, 
111 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 3.996 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo- 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
Escola N.° e Nome: n.° 2012-Evangélica da Canata.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classes.
Zona Geográfíca/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 37; N.° de turmas: 111; N.° tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 3.996.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

172 Pessoal Docente

12 Pessoal Administrativo

18 Pessoal Auxiliar

15 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 238

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo

1

1

1

1

1

D
ire

cç
ão

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

«
<u

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse
1

2

12

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

——

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

—-----

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

■——.
2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão 2

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão 3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão 4

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão 4

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

5

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 10

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 12

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 18

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 25

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 30

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
 

---
---

-1-
---

---
1--

---
--

1—
---

--
1--

---
--

1--
---

--

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 5
____ _—-

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 6
__——~

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 7

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 8

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 10

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 15

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

iii
iii

iii
i--

---
-t

---
---

-

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 

1

Su
pe

ri
or

 
j

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1a Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l 

1

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1." Classe

Técnico de 2.° Classe

Técnico de 3." Classe

1 Pes
so

al
 T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de l.“ Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.“ Classe

1 Pes
so

al
 A

dm
in

ist
ra

tiv
o 1 Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 2

2.° Oficial Administrativo 2

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 3

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista dc Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal 4

Auxiliar Limpeza de l.a Classe 6

Auxiliar Limpeza de 2.a Classe 8

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1Classe 2

Operário Qualificado de 2." Classe 3

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
ri

o n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1Classe 2

Operário não Qualificado de 2.“ Classe 4

Decreto Executivo Conjunto n.° 411/15
dc 9 dcJunho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 1.3/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.° 1004 
- «Kalossombekwa I» e n.° 1082 - «Cotei», situadas no 
Município de Benguela, Província de Benguela, com 13 salas, 
39 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.404 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Benguela.
N.os/Nomes das Escolas: n.° 1004 - «Kalossombekwa I»

e n.° 1082 - «Cotei».
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Rural.
N.° de salas de aulas: 13;N.°deturmas: 39; N.° tumos: 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.404.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

1 Subdirector

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

41 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

6 Pessoal Auxiliar

6 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 66

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de 
Pessoal

Categoria/Cargo

Director

Subdirector Pedagógico
Q

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse
O

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

<Z)

tu
E

i5

o

O

£
co

o
-ã
E

£

o

2

£

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.* Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

2
2

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

5

6

Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

Ca tegoria/Ca rgo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1." Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de I.a Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de 1.“ Classe

Téc. de 2.“ Classe

Téc. de 3.° Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe

Téc. Médio Principal de 3.“ Classe

Téc. Médio de 1Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2 ■

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.° Classe _—

z
5
75
Ocn <n

0-

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1Classe 

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.° Classe

Telefonista de 2.° Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de l.a Classe 2------ ■
Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 3..., ——■

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
---

---
1--

---
-1-

---
--

Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário Qualificado de 2.“ Classe 1

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ào

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
---

---
1--

---
-1

---
---

Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito •
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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